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Para garantir que 
cada aluno(a) tenha 
um futuro promissor 
e bem-sucedido
 

Com o apoio das 
famílias e da 
comunidade,
criaremos caminhos 
enriquecedores e 
diversificados para 
levar nossos alunos 
ao sucesso
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Declaração de antidiscriminação do EEO das OCPS
O Conselho Escolar do Condado de Orange, Flórida, não discrimina com base em raça, cor, religião, 

idade, sexo, nacionalidade, estado civil, deficiência, informações genéticas, orientação sexual, 
 identidade, expressão de gênero nem por qualquer outra característica protegida por lei na admissão, 

acesso, atendimento ou emprego em seus programas e atividades.

Os seguintes indivíduos no Ronald Blocker Educational Leadership Center,
445 West Amelia Street, Orlando, Florida 32801, abordam questões de conformidade: Diretor de  

igualdade de oportunidades de emprego (EEO) e Coordenador do Título IX: Keshara Cowans;  
Coordenadora de ADA: Jay Cardinali; Coordenador da Seção 504: Tajuana Lee-Wenze. (407.317.3200)

ESCANEIE AQUI
para obter o Código 
de Conduta dos 
alunos dE 2023-2024
completo

4A - Bebidas alcoólicas

* 4B - Incêndio*

4C - Ameaça/intimidação*

 4D - Agressão*

4E - Ameaças à escola*

4F - Uso/posse de drogas* 

4H - Posse de armas*

4I - Perturbação no campus - significativa*

4J - Roubo significativo ($750 ou mais)*

4K - Outros objetos perigosos

4L - Infrações repetidas de natureza mais grave

4M - Furto*

4N - Agressão sexual

4O - Assédio sexual*

4P - Delitos sexuais*

4T - Violação do plano de reingresso antecipado

4S - Conduta criminosa ($ 1.000 ou mais)

* 4T - Outra infração grave*

4U - Venda/distribuição de drogas, excluindo bebidas alcoólicas*

4V - Bullying*

4X - Trote*

4Y - Lesão corporal leve* 

4Z - Estupro*

4AA - Violação de dispositivo eletrônico

4CC - Invasão*

4DD - Homicídio*

4EE - Sequestro*

4FF - Venda/compra/distribuição de cigarros/cigarros eletrônicos *

4GG - Incendiar

4JJ Invasão *

Equidade 
Integridade 
Inclusão 
Colaboração 
Respeito 
Inovação

PROCEDIMENTOS  
DE NÍVEL IV  

Guia de referência rápido de
2023 -2024

INFRAÇÕES DE NÍVEL IV

*Deve se apresentar a polícia

VISÃO MISSÃO NÓS VALORIZAMOS



  

PROCEDIMENTOS DE NÍVEL IV
Etapa 1: O(A) Diretor(a)/representante deve informar a(o) aluno(a) o(s) motivo(s) para considerar a 
expulsão.

Etapa 2: O(A) aluno(a) deve ter a oportunidade de apresentar seu lado da situação verbalmente ou por 
escrito e deve ter a oportunidade de apresentar testemunhas do incidente.

Etapa 3: O(A) Diretor(a) ou representante deve fazer uma determinação por escrito para indicar se as 
evidências apoiam a infração. Se sim, o(a) Diretor(a)/representante determinará a resposta disciplinar 
apropriada de acordo com o Código. O(A) aluno(a) deve ser informado(a) da infração de Nível IV. Se o(a) 
Diretor(a)/representante determinar que há motivos suficientes para a expulsão, então, ele/ela deverá 
informar a(o) aluno(a) que ele/ela será suspenso(a) da escola por dez (10) dias e que uma recomendação 
para que ele/ela seja expulso(a) está sendo considerada.

Etapa 4: O(A) Diretor(a) deve relatar por escrito aos pais/responsáveis legais do(a) aluno(a) e ao Distrito 
que o(a) aluno(a) foi suspenso(a) por dez (10) dias e que uma recomendação para que ele/ela seja 
expulso(a) da escola está sendo considerada. Este documento deve ser enviado por correio ou a entrega 
deve ser iniciada em 24 horas do início da suspensão inicial de dez (10) dias ou no próximo dia letivo 
regular. Um esforço razoável deve ser feito para contatar os pais/responsáveis legais antes do início da 
suspensão. Se os pais/responsáveis legais não puderem ser encontrados antes do início da suspensão, 
o(a) Diretor(a) ou representante pode determinar que a suspensão será iniciada sem o contato prévio com 
os responsáveis.

Etapa 5: O(A) aluno(a) e os pais/responsáveis legais têm o direito de solicitar uma reunião com o(a) 
Diretor(a) ou representante para revisar a infração de Nível IV. Todas essas solicitações devem ser feitas em 
três (3) dias letivos a partir do recebimento da primeira notificação de suspensão pelos pais/responsáveis 
legais.

Etapa 6: Depois que a investigação disciplinar for concluída, os pais/responsáveis legais poderão 
solicitar uma cópia de todas as provas concretas nas quais a expulsão proposta foi baseada; no entanto, 
se disponível e usado como prova para fins disciplinares, um vídeo apenas poderá ser visualizado, uma 
cópia não será fornecida.

Etapa 7: O(a) administrador da área deve convocar uma Reunião da Equipe disciplinar (DTM) o mais 
rápido possível. Os funcionários das OCPS presentes na DTM devem incluir o(a) administrador(a) da área, 
Diretor(a)/representante e outros funcionários apropriados, incluindo, mas não limitado a um
conselheiro(a), psicólogo(a) escolar, reitor(a) administrativo(a) ou funcionários do Positive Pathways 
Transition Center. A escola também solicitará que os pais/responsáveis legais e o(a) aluno(a) compareçam 
à DTM.
A finalidade da DTM é:
 1. Analisar todas as provas concretas nas quais a expulsão proposta foi baseada;
 2. Certificar-se de que o devido processo tenha sido realizado durante a investigação do(a) aluno(a);
 3. Oferecer a(o) aluno(a) e aos pais/responsáveis legais a oportunidade de apresentar novas  
  informações e/ou explicar o envolvimento do(a) aluno(a); e
 4. Determinar se um encaminhamento será feito para um programa/escola alternativo ou  
  uma expulsão.
 
Etapa 8: No máximo um (1) dia letivo antes da DTM, os pais/responsáveis legais/aluno(a) devem 
notificar o(a) Diretor(a) da escola/representante de todas as partes que comparecerão à DTM em nome 
do(a) aluno(a). Os pais/responsáveis legais/aluno(a) podem optar por levar as partes à DTM de sua 

escolha. Se eles optarem por levar um(a) advogado(a), o Departamento de Serviços Jurídicos deve ser
notificado antes da DTM pelo número de telefone: (407) 317-3411.

Etapa 9: Caso a decisão seja do(a) administrador da área de verificar o Nível IV, e a consequência seja a 
exclusão total, sem a continuidade dos serviços educacionais, a Superintendente poderá invocar a Seção
1006.08 dos Estatutos da Flórida, e estender a suspensão do(a) aluno(a) ou colocá-lo(la)  
administrativamente temporariamente em um ambiente alternativo, até aguardar a decisão final de 
expulsão do Conselho.
Caso a decisão seja do(a) administrador da área de verificar o Nível IV, e a consequência seja a colocação 
alternativa, a Seção 1006.08 dos Estatutos da Flórida, será invocada e o(a) aluno(a) será colocado(a) 
administrativamente na escola alternativa no Condado de Orange. É importante estar ciente de que após 
ser retirado(a) da escola de origem, a única escola das OCPS que o(a) aluno(a) poderá frequentar será a 
escola designada pelo(a) administrador(a) da área na DTM; contudo, os pais/responsáveis legais podem 
optar por matricular seu filho/sua filha na educação domiciliar ou Escola virtual da Flórida, escola  
particular ou em uma escola de outro condado, se permitido. 

Etapa 10: Se a decisão for tomada pelo(a) administrador(a) da área de verificar o Nível IV e os pais/
responsáveis legais acreditarem que o(a) aluno(a) tem direito a outras garantias processuais ou quiser 
contestar as provas documentais na qual a expulsão proposta foi baseada, os pais/responsáveis podem 
solicitar uma audiência administrativa ao informar o(a) administrador(a) de área aplicável ou  
representante. Não notificar o(a) administrador(a) da área aplicável ou seu representante dentro de 
quatorze (14) dias após a reunião da Equipe disciplinar será considerado uma renúncia a qualquer 
contestação aos procedimentos utilizados pela Equipe disciplinar para tomar a decisão. As audiências 
administrativas serão concedidas ou negadas no prazo de quinze (15) dias a partir do momento em que 
forem solicitadas, a menos que uma prorrogação seja acordada por escrito. O(A) administrador(a) da 
área e o(a) Diretor(a)/representante podem comparecer à audiência administrativa. Os pais/responsáveis 
legais devem notificar o(a) administrador(a) da área aplicável de todas as partes que estarão presentes  
na audiência administrativa em nome do(a) aluno(a) até três (3) dias letivos antes da audiência  
administrativa. Se os pais/responsáveis legais forem levar um(a) advogado(a), o Departamento de 
Serviços Jurídicos deve ser notificado antes da audiência administrativa pelo número de telefone:  
(407) 317- 3411.
Se a exclusão total sem serviços educacionais for recomendada, a audiência administrativa será regida 
pelas disposições das Seções 120.569 e 120.57(2) dos Estatutos da Flórida.

Etapa 11: O(A) Encarregado(a) da audiência administrativa recomendará manter a decisão da DTM  
ou recomendará a revogação da decisão com base nos fatos e acusações específicas em que se a  
consequência proposta foi baseada. Tanto o(a) Diretor(a)/representante quanto os pais/responsáveis 
legais devem ter o direito, mas não a obrigação, de enviar uma ordem recomendada a(o) Encarregado(a) 
da audiência administrativa contendo descobertas propostas de fatos e conclusões legais. O(A)  
Encarregado(a) da audiência administrativa pode, a seu critério, usar uma ordem proposta enviada 
pelo(a) Diretor(a)/representante ou pelos pais/responsáveis legais; desde que o(a) Encarregado(a)  
administrativo(a) possa rejeitar ambas as ordens propostas e emitir sua própria ordem. 

Etapa 12: Se a recomendação do(a) Encarregado(a) da audiência administrativa for para manter o Nível 
IV, o(a) aluno(a)/pais/responsáveis legais pode(m) solicitar uma reunião com o(a) Diretor(a) executivo(a) 
(Disciplinar) para discutir a recomendação do(a) administrador(a) da área e do(a) Encarregado(a) da 
audiência administrativa. O(A) Diretor(a) (Disciplinar) revisará as provas documentais e as garantias 
processuais e fornecerá uma recomendação à Superintendente para revisão.
Para consequências de Nível IV de colocação alternativa ou participação em serviços de educação 
continuada:

A Superintendente deverá, então, revisar a recomendação do(a) Diretor(a) executivo(a) (Disciplinar) e 
terá autoridade para tomar qualquer ação que considere apropriada (que pode incluir uma  
consequência disciplinar menor). A decisão da Superintendente será final e obrigatória. Para  
consequências de Nível IV que resultem em expulsão, conforme definido na Seção 1003.01(6) 
dos Estatutos da Flórida: A Superintendente deverá, então, revisar a recomendação do(a) Diretor(a) 
executivo(a) (Disciplinar) e terá autoridade para recomendar ao Conselho que o(a) aluno(a) seja 
expulso(a) ou tomar qualquer medida que julgue apropriada. A Superintendente deverá notificar os 
pais/responsáveis legais e o(a) Diretor(a)/representante antes da reunião do Conselho na qual a sua 
recomendação  
será considerada.

As etapas 13 e 14 apenas se aplicam às consequências de Nível IV que resultam em uma 
expulsão, conforme definido na Seção 1003.01(6) dos Estatutos da Flórida.

Etapa 13: Os pais/responsáveis legais/aluno(a) terá(ão) o direito de comparecer perante o Conselho. 
Provas concretas, que não foram devidamente apresentadas na DTM ou na audiência administrativa, 
não poderão ser apresentadas ao Conselho. Os pais/responsáveis legais/aluno(a) está(ão) limitado(s) 
a contestar se os fatos apresentados na DTM podem levar apropriadamente à consequência de acordo 
com o Código. O Conselho Escolar pode rejeitar as constatações do fato do(a) Encarregado(a) da  
audiência somente se determinar que não há evidências significativas para apoiar as constatações 
do fato. O Conselho Escolar pode rejeitar as conclusões da lei apenas se determinar que a Política do 
Conselho de JIC, Código de Conduta dos Alunos, foi mal interpretado ou aplicado incorretamente. 
O Conselho Escolar poderá reduzir ou aumentar a pena somente após revisão do registro completo e 
deverá expor com detalhes seus motivos, citando o registro para justificar a ação.

Etapa 14: Para exclusões totais apresentadas ao Conselho Escolar, este executará uma Ordem final 
lembrando a consequência disciplinar.

NÍVEL IV: CONSEQUÊNCIAS
Os alunos receberão as consequências da escola e do Distrito

para todas as infrações de Nível IV.
CONSEQUÊNCIAS DA ESCOLA 
 1. Entrar em contato com os pais/responsáveis legais* 
 2. Conversar com o(a) aluno(a) sobre seu comportamento*
 3. Até 10 dias de suspensão com recomendação de expulsão* 
 4. Consultar o Distrito para uma reunião da Equipe disciplinar*
 5. Remoção temporária ou permanente da participação em programas ou atividades  
  extracurriculares
 6. Prática restaurativa
 7. Sala de aula alternativa
 8. Plano de supervisão
 9. Contrato de sem contato
 10. Encaminhamento de orientação
DISTRICT CONSEQUENCES
 1.  Expulsion from the school district
 2.  Assignment to an alternative school
 3.  Referral to an intervention program
 4.  Bus expulsion
 5.  Referral to mental health services
       *Mandatory Consequences


